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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO  
Nº 047/2023 

 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jaru 

Superintendência de Licitações e Contratos 
 
OBJETO: 
Registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 184.268,24 (Cento e Oitenta e Quatro mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Quatro Centavos). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
Dia 05/07/2023 às 09h10min. (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por Lote 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

(     ) Sim / (x) Não 

 
LOCAL DA DISPUTA 
Site: www.licitanet.com.br 

Compõe este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO III – Ata de Registro de Preço; 

ANEXO IV – Termo de Compromisso; 

ANEXO V – Modelo de declaração para ME e EPP; e 

ANEXO VI - Modelo de Declaração Negativa de Relação Familiar ou Parentesco; 

 

 

 
 
 
 
 
 

http://www.gov.br/compras
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14713/PMJ/2022 
 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de JARU/RO, através do (a) Pregoeiro (a), designado pela Portaria nº 067 de 
08 de fevereiro de 2023, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, por meio do setor de 
Superintendência de Licitações e Contratos, sediado na Rua Raimundo Cantanhede, nº 1080 setor 02, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, formalizando em SISTEMA DE REGISTO DE PREÇOS, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 
 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 22/06/2023, com início às 09h00min. 

FIM DO CADASTRO DE PROPOSTAS: Às 08h59min, do dia 05/07/2023. 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: Dia 05/07/2023, com início às 09h00min. 

INÍCIO DO PREGÃO: Dia 05/07/2023, com início às 09h10min. (Horário de Brasília)  

1. DO OBJETO 

1.1.1. O objeto da presente licitação é  para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS para atender a Secretaria Municipal de 
Gabinete do Prefeito - SEGAP, Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - 
SEMPLACIDE, Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO, Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP, e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, do Município de Jaru-RO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

TABELA DE PREÇOS MÉDIOS: 

LOTE ÚNICO 

Item  Qtde Und. Med. Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 

LAVAGEM COMPLETA - MOTOCICLETA 
Limpeza inferior, lavagem do motor, chassi, para-lamas, 
embuchamentos, pneus, aros, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

03 SVC 20,67 62,01 

2 

LAVAGEM COMPLETA - VAN 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entreportas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

02 SVC 106,67 213,34 

3 

LAVAGEM COMPLETA - PÁ CARREGADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 

20 SVC 293,33 5.866,60 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

4 

LAVAGEM COMPLETA - RETROESCAVADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, 
embuchamentos, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde 
for possível o alcance dos pontos desejados. 

15 SVC 266,67 4.000,05 

5 

LAVAGEM COMPLETA - MOTO NIVELADORA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, 
embuchamentos, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde 
for possível o alcance dos pontos desejados. 

25 SVC 300,00 7.500,00 

6 

LAVAGEM COMPLETA - TRATOR DE PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o 
alcance dos pontos desejados. 

35 SVC 230,00 8.050,00 

7 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 13 SVC 193,33 2.513,29 

8 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA TOCO 13 SVC 173,33 2.253,29 

9 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO PIPA TOCO 06 SVC 193,33 1.159,98 

10 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA 3/4 20 SVC 160,00 3.200,00 

11 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 10 SVC 226,67 2.266,70 

12 
LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA 
TRUCK 

10 SVC 258,33 2.583,30 

13 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA TOCO 10 SVC 216,67 2.166,70 

14 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TRUCK 20 SVC 276,67 5.533,40 

15 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TOCO 10 SVC 233,33 2.333,30 

16 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA 3/4 10 SVC 200,00 2.000,00 

17 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 10 SVC 260,00 2.600,00 

18 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO TRUCK COM 
TANQUE (BURRO PRETO) 

05 SVC 323,33 1.616,65 

19 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 14 SVC 166,67 2.333,38 

20 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 COM CESTO 
AEREO 

10 SVC 186,67 1.866,70 

21 LAVAGEM COMPLETA DE ROLO COMPACTADOR 06 SVC 271,67 1.630,02 

22 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 26 SVC 133,33 3.466,58 

23 
LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 COM CESTO 
AEREO 

10 SVC 140,00 1.400,00 

24 
LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO TRUCK COM 
TANQUE (BURRO PRETO) 

10 SVC 243,33 2.433,30 

25 

LAVAGEM COMPLETA - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SOBRE ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

15 SVC 480,00 7.200,00 

26 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO EQUIPADO COM 
ESPARGIDOR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

20 SVC 343,33 6.866,60 
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27 

LAVAGEM COMPLETA - ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

06 SVC 285,00 1.710,00 

28 

LAVAGEM COMPLETA - ROLO AUTO-PROPULSOR COM 
PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

06 SVC 291,67 1.750,02 

29 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 TIPO COMBOIO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 230,00 2.300,00 

30 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 EQUIPADO COM 
CABINE SUPLEMENTAR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 216,67 2.166,70 

31 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PRANCHA PARA 
TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 266,67 2.666,70 

32 

LAVAGEM SIMPLES MICRO-ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo 
todos os pontos desejados. e limpeza nos bancos. 

52 SVC 156,67 8.146,84 

33 

LAVAGEM SIMPLES - ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo 
todos os pontos desejados. e limpeza nos bancos. 

38 SVC 200,00 7.600,00 

34 

LAVAGEM SIMPLES - VEÍCULOS LEVES 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo 
todos os pontos desejados. 

222 SVC 53,33 11.839,26 

35 

LAVAGEM SIMPLES - CAMIONETE 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo 
todos os pontos desejados. 

475 SVC 65,00 30.875,00 
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36 

LAVAGEM SIMPLES - AMBULÂNCIA 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo 
todos os pontos desejados. 

110 SVC 81,67 8.983,70 

37 

LAVAGEM COMPLETA - ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

05 SVC 266,67 1.333,35 

38 

LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

44 SVC 76,67 3.373,48 

39 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

86 SVC 93,33 8.026,38 

40 

LAVAGEM COMPLETA - MICRO-ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

05 SVC 190,00 950,00 

41 

LAVAGEM COMPLETA - AMBULÂNCIA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

05 SVC 135,00 675,00 

42 

LAVAGEM ESPECIAL - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis. Lavagem completa e higiênica , incluindo 
a desmontagem/montagem para lavagem dos carpetes e 
bancos dos veículos, bem como a limpeza dos forros das 
portas e tetos dos veículos e polimento em toda a lataria 
externa, utilizando cera automotiva especifica. 

03 SVC 260,00 780,00 

43 

LAVAGEM COMPLETA - PAVIMENTADORA SOBRE 
ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-
lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

05 SVC 323,33 1.616,65 

44 
LAVAGEM SIMPLES - ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

10 SVC 216,67 2.166,70 

45 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE EQUIPADA COM 
CESTO AÉREO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, 
sopragem, aspiração geral, lavagem do motor, chassi, para-

10 SVC 123,33 1.233,30 
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1.1.3. Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de aquisição pela 
Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento, durante a vigência do 
Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com.br), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física 
e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.5.1. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município de Jaru/RO ou nos municípios 
localizados no âmbito regional (Ouro Preto do Oeste, Governador Jorge Teixeira, Theobroma, Ariquemes, Cacaulândia, 

lamas, embuchamentos, para-choques, pneus, aros, telas, 
faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

46 

LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARGO 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo 
todos os pontos desejados. 

07 SVC 186,67 1.306,69 

47 

LAVAGEM SIMPLES - VAN 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando 
toda a sujeira observada na pintura, utilizando-se xampu 
neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas entre 
portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo 
todos os pontos desejados. 

14 SVC 83,33 1.166,62 

48 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARGO 
Serviço De Lavagem Completa De Caminhão Cargo Cabine 
Estendida Limpeza Inferior, Externa, Interna, Secagem E 
Acabamento, Sopragem, Aspiração Geral, Lavagem Do 
Motor, Chassi, Para-Lamas, Embuchamentos, Entre portas, 
Para Choques, Pneus, Aros, Telas, Faróis E Bancos, Onde 
For Possível O Alcance Dos Pontos Desejados. 

02 SVC 243,33 486,66 

VALOR TOTAL: R$ 184.268,24 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Quatro 
Centavos). 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Vale do Paraíso, Nova União e Mirante da Serra) nos termos dos incisos I e II, do § 2º, artigo 1º do Decreto Municipal nº 
9.323/GP/2016, até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, § 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 9º do Decreto Municipal nº 9.323/GP/2016, afim de promover o desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

2.71. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que 
as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os produtos de forma independente; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 
ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.2.2. e 2.2.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá a fase de apresentação de propostas e lances, visto que o 
certame pode mostrar mais eficiente, melhor calibrando e qualificando a disputa, fazendo até mesmo com que o pro-
cesso licitatório seja mais célere.  
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.4.1. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.2. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto 
nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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3.7. A falsidade das declarações exigidas no edital, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 
neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, 
até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o 
seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de 
que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço; e 

3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11. possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 
o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item; 
 
4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

4.5. Quanto as quantidades elencadas: não há possibilidade no ato do cadastro da proposta, de oferecer um quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se aos limites dela. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1%. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro 
no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, sendo o modo de disputa “aberto”. 

5.12. Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará 
aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.13.1. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 
mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.13.2. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.13.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 
subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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5.13.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.14. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 4, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 
5% (cinco por cento), o (a) pregoeiro (a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para 
a definição das demais colocações. 

5.14.5. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 
a ordem crescente de valores. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.18. No caso de desconexão com o (a) pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) pregoeiro (a) persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo (a) 
Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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5.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 
nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.22.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

5.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 

5.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.22.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

5.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

5.22.2.2. empresas brasileiras; 

5.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o (a) pregoeiro (a) poderá negociar condições 
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 

5.23.4. O (a) pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.23.5. É facultado ao (a) pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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5.23.6. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

6.1. DA CONTRATADA: 

6.1.1. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 

6.1.2. Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da pre-
sente licitação; 

6.1.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa da 
empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer respon-
sabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de lei, ligados ao 
cumprimento da presente licitação. 

6.1.4. Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos necessários 
ao seu perfeito funcionamento; 

6.1.5. Atender prontamente às solicitações do contratante acerca dos serviços contratados e prestar os esclarecimentos 
que forem necessários; 

6.1.6. Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRA-
TANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do CONTRATADO ou de 
quem em seu nome agir; 

6.1.7. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e quaisquer 
outras      que forem devidas; 

6.1.8. Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhis-
tas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se necessário; 

6.1.9. Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimen-
tos que julgar necessário; 

6.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições exigidas para habilitação no certame; 

6.1.11. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do forneci-
mento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
Contratante; 

6.1.12. Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim de 
facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante. 

6.1.13. Responsabilizar-se pelo fornecimento da prestação de serviço da licitação, atendendo os requisitos e observando 

às normas constantes do Edital; 

6.1.14. Cumprir os prazos estipulados na Ata de Registro de Preços e as especificações da prestação de serviço da lici-

tação; 
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6.1.15. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, a prestação de ser-
viço da Ata de Registro de Preços, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia; 

6.1.16. Realizar a prestação de serviço dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade da pres-
tação de serviço fornecida, segundo as exigências legais; 

6.1.17. Responsabilizar-se pelos eventuais prejuízos causados ao município de Jaru ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

6.1.18. Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
da prestação de serviço; 

6.1.19. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento da prestação de serviço, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata corre-
ção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 

6.1.20. Sujeito-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do Fornecedor 
Registrado pela execução de qualquer serviço; 

6.1.21. Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, aceito pela Secretaria solici-
tante, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial para tratar 
de todos os assuntos definidos da Ata de Registro de Preços; 

6.1.22. A empresa deverá ter um espaço físico para suportar o agendamento dos veículos que serão lavados. 

6.1.23. Deverá ainda ter no mínimo 02 (duas) rampas, um espaço coberto para limpeza interna dos veículos. 

6.1.24. Cumprir um agendamento de quantitativo de veículos que serão lavados diariamente em conformidade com a 
determinação do (a) pelo (a) controlador (a) fiscal, evitando assim aglomeração. 

6.1.25. A empresa deverá estar instalada para prestar serviços dentro do perímetro urbano do município de Jaru, e man-
ter os serviços de 1ª qualidade, atendendo à solicitação do secretário da pasta, através das descrições de serviços deta-
lhados neste termo de referência, solicitados nas requisições. 

6.1.26. A Empresa deverá assumir todas as despesas relativas à execução dos serviços na área de pessoal e quaisquer 
outras oriundas, ficando ainda para todos os efeitos legais, declarados pelo contratado a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Jaru/RO. 

6.1.27. Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes às prestações de serviços da contratação das Secretarias 
solicitantes; 

6.1.28. Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação ou subcontratação dos produtos. 

6.1.30. A CONTRATADA é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de 
Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados. 

6.1.31. A CONTRATADA responderá por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou culpa 
dos seus empregados. 

6.1.32. A CONTRATADA é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação tra-
balhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à prestação dos serviços e de seus empre-
gados. 



 
P.M.J. 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO DE PREGÃO – SRP 

Portaria nº 067/GP/2023 

 

 

6.1.33. Não permitir que os empregados conduzam os veículos fora das dependências do local de execução dos servi-
ços. 

6.2. DA CONTRATANTE: 

6.2.1. Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos itens, objeto da aquisição; 

6.2.2. Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços; 

6.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada; 

6.2.4. Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no fornecimento do objeto licitado 
e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 
recebimento da comunicação; 

6.2.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência e Ata de 
Registro de Preços; 

6.2.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada; 

6.2.7. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, quando for o 
caso. 

7. EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.2. A autorização de serviços, bem como a fiscalização dos serviços realizados, será liberada pelo secretário municipal 
da referida secretaria, através de requisições com a descrição dos devidos serviços, veículos, placa e valores constantes 
nas mesmas. 

7.1.3. Os veículos serão entregues e retirados na sede da contratada pelo fiscal ou servidor responsável que acompanhará 
a execução, juntamente a 1 via da requisição ou ordem de serviço, que deverá ser assinada pelo responsável da 
contratante e da contratada. 

7.1.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.1.5. A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do contrato 
decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, mediante indicação da 
Secretaria. Sendo que os serviços serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e qualidade dos 
mesmos. 

7.1.6. Só será aceito o fornecimento de serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua 
aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

7.1.7. A prestação dos serviços será acompanhada pelo fiscal do contrato e/ou comissão de recebimento designada por 
cada secretaria, que irá relatar qualquer informação que se fizer necessária, após os serviços fornecido pela contratada. 

7.1.8. Caso o serviço não seja realizado de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e lavrará 
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 
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7.1.9. O funcionário da contratante irá assinar a requisição e/ou ordem de serviço, para efeito de comprovação do mesmo. 

7.1.10. O prazo máximo para a empresa dar início e para concluir a execução dos serviços será de no máximo de 4 
(quatro) horas corridas para lavagem simples e de 06 (seis) horas corridas para lavagem completa, contados a partir da 
notificação por meio de requisição ou ordem de serviço, autorizadas e entregues pela secretaria. 

7.1.11. O prazo máximo para execução para lavagem especial é de 3 (três) dias corridos, contados a partir da notificação 
por meio de requisição ou ordem de fornecimento/serviço, autorizadas e entregues pela secretaria. O tempo estimado é 
maior pela necessidade de ser uma higienização profunda e mais completa, ocorrendo a desmontagem e montagem dos 
bancos, além do tempo de espera para secagem completa dos bancos, estofados e carpete.  

7.1.12. Caso os serviços sejam recusados, deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, 
contados a partir do recebimento da notificação apresentada a contratada, sem quaisquer ônus para a Administração do 
município de Jaru/RO. 

7.2. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.2.1. Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, que deverá estar localizada 
no Município de Jaru/RO, em dias e horários previamente agendados, mediante a apresentação de requisição assinada 
por servidor responsável, especificando a placa do veículo e especificação do serviço. 
 

7.3. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

7.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 
 

7.4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelos fiscais de contrato, mediante termos 
detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.4.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com 
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove 
o cumprimento das exigências. 

7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos. 

7.4.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.4.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4.7. Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação. 
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7.4.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.4.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

7.5. DA VISTORIA 

7.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min.  

7.5.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

7.5.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 
realização da vistoria. 

7.5.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir 
os ônus dos serviços decorrentes. 

7.6. GARANTIA DO SERVIÇO 

7.6.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 

8. DO CONTRATO E DA ASSINATURA 

 
8.1. DO CONTRATO  
 
8.1.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho, com fundamento no art. 95, II, da Lei 
nº 14,133/2021, em virtude de se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultarão obrigações futuras. 
 
8.1.2. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante deste certame, será 
formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em que surgir a necessidade de aquisição, 
bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratante; 
 
8.1.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
8.1.4. A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 
 
8.1.5. O valor do contrato é fixo e irreajustável no prazo designado pela nova Lei de Licitação e Contratos, sendo o valor 
recomposto anualmente através da variação do IGPM (Índice Geral). 
 
 
8.2. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8.2.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente deverá ser 
atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. Este prazo 
poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.2.2.  As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, deverão fazê-
la até o prazo de impugnação do certame. 

8.2.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será admitida 
análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 7.1.1 deste termo. 

8.2.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou 
inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e 
substância. 

8.3. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.3.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.3.3. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

8.3.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

8.3.5. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

8.3.6. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

8.4.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto que 
dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 
impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos 
no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou 
a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão as seguintes 
disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.4.2. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

8.4.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 
multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que 
poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de 
Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA ATA DE REGISTO DE PREÇOS 

9.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente a 
data da divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 14.926, de 02 de fevereiro de 2023. 

9.1.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 
14.133/21, bem como no Decreto nº 14.926/23, assinar a ata de registro de preços e deverão ser observadas as seguintes 
condições: 
 
I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, observado o disposto no inciso IV do art. 15; 
 
II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras 
ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que 
mantiverem sua proposta original; e 
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III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
 
9.1.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções 
contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência encartado neste edital. 
 
9.1.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 
9.2. DA ASSINATURA DA ATA  
 
9.2.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema E-PROC da Prefeitura Municipal de Jaru, 
após a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto municipal nº 14.926/2023. 
 
9.2.2. Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a assinatura eletrônica 
do termo de responsabilidade de acesso ao sistema e-proc, oportunidade em que serão enviadas as instruções de acesso 
e assinaturas dentro do referido sistema. 
 
9.2.3. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros meios se o 
adjudicatário mantém as condições de habilitação. 
 
9.2.4. A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada por meio de assinatura 
digital. 
 
9.2.5. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no art. 19, e 
observado o disposto no § 3° do art. 18, do Decreto Municipal nº 14.926/23, fica facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
9.3. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇOS 
 
9.3.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal 14.926/GP/2023, no Art. 32 que disciplina o Registro de Preço a 
autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes 
condições: 
 
9.3.2. Anuência formal do Órgão Gerenciador; 
 
9.3.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 31 não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.  
 
9.3.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 31 não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades 
gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem. 
 
9.3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 
9.3.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador; 
 
9.3.7. Fica vedada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 
 
9.4. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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9.4.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos 
Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de preço e da 
Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, de forma a 
não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão adquirente; 
 
10.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas; 
 
10.3.  Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
 
10.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente das 
providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 
 
10.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 
 
10.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la sempre 
que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente 
eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 
 
10.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
10.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, 
imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente. 
 
10.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a Administração; 
 
10.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 
 
10.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando 
ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 
 
10.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da realização 
da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou 
impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes 
por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 
 
10.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital; 
 
10.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do 
fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
10.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
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em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 
exigibilidade. 

11.1.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
definitivo do objeto da Ordem de Fornecimento. 

11.1.3. A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos produtos/materiais e valores 
conforme o empenho. 

11.1.4. A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida separadamente uma da 
outra. 

11.1.5. Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA se mantém 
regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

11.1.6. O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na fatura/nota 
fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregularidades, o 
prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias à 
sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

11.1.7. Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidade com que dispõe 
sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Jaru/RO. 

11.1.8. Para o caso de crédito em conta corrente, no texto da Nota Fiscal deverão constar as seguintes referências: 
 

• Nome do Banco; 

• Número e Nome da Agência Bancária e o Número da Conta Corrente. 
 
11.1.9. Considera-se data do pagamento o dia do depósito em conta com a respectiva emissão da ordem bancária; 
 
11.1.10. A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal do 
contrato. 
 
11.2. DA LIQUIDAÇÃO 

11.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção. 

11.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato ou entrega do objeto; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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11.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.2.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

11.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

12. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

12.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de mercado, é 
que será concedido. 

 

12.1.2. Realinhamento de Preços, conforme art. 25, do Decreto Municipal n° 14.926/2023 observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21 
 
12.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexada provas 
documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus 
fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços. 

12.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar a 
fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento. 

12.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e publicação 
do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru/DOE, e outros, no que couber. 
 
12.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência Responsável, 
mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela 
Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado 
assim exigir. 
 
12.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do 
registro. 
 
12.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço. 
 
12.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

12.2.1.  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termo da alínea d do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
12.3.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
 

13. DA FASE DE JULGAMENTO 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o (a) pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2.70 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

13.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 
da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
13.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro 
(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 
 
13.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
13.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 
§2º). 
 
13.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
13.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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13.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às 
ME/EPPs, o (a) pregoeiro (a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6. deste edital. 

13.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) pregoeiro (a) examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

13.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

13.7.1. contiver vícios insanáveis; 

13.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

13.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

13.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

13.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

13.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 
por cento) do valor orçado pela Administração. 

13.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do (a) pregoeiro (a), que 
comprove: 

13.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

13.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

13.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

13.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou 
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

13.9.2.  No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

13.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

13.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

13.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

13.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar 
será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato.   

13.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

13.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

13.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

13.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

13.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

14. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

14.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá 
ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

14.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 
serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

14.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

14.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por digitalização, 
não sendo aceitos documentos ilegíveis. 

14.3.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão 
ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

14.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 
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14.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

17.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

14.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

14.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

14.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 
3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

14.9. A verificação pelo (a) pregoeiro (a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

14.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de até 02 (duas) HORAS ÚTEIS, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do (a) pregoeiro (a). 

14.9.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

14.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 
vencedor. 

14.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

14.10.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá 
em relação a todos os licitantes. 

14.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

14.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

14.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

14.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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14.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 14.9.1.  

14.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 
ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

14.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 
8.538/2015). 

14.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante 
por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

14.17. Os (as) licitante(s) deverão apresentar documentações digitalizadas, não sendo aceitos documentos 
ilegíveis. Relação de documentos para fins de habilitação. 
 
14.18. Da Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos objetos sociais, 
indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou CONTRATO SOCIAL em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a última 
alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social. 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, publicada no 
Diário Oficial da União, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios (RG) e (CPF), ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da empresa. 

e) Se a empresa se fizer representar por PROCURADOR, faz-se necessário o credenciamento por meio da apresentação 
da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular, 
com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame, com firma 
reconhecida em Cartório, esta deve vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura 
na direção da empresa. 

f) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

g) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;    

h) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos 
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 
10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

i) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural 
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

14.19. Da Regularidade Fiscal Social e Trabalhista; 

 
a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos FEDERAIS e à Dívida Ativa da União. 
b) Certidão Negativa de Tributos ESTADUAIS. 
c) Certidão Negativa de Tributos MUNICIPAIS. 
d) Certidão de Regularidade Fiscal (CRF) do FGTS. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, emitida através do link www.tst.jus.br/certidão Lei 12.440 de 07 de julho de 2011. Art. 642-A. É instituída a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011). § 2o 
Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, será expedida 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da CNDT. 

 
 

14.19.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
14.19.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao (a) pregoeiro (a) convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
 
14.19.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
14.20. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a)  ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que 
o licitante prestou ou está prestando, a contento, fornecimento com características técnicas, quantidade e prazos 
compatíveis com o objeto licitado na forma do Inc. II, do Art. 67, da Lei nº. 14.133/21, observando as peculiaridades do 
objeto deste Pregão. 

b) O(a) pregoeiro (a) diligenciará a veracidade do atestado apresentado, podendo solicitar ao menos um dos documentos 
abaixo: 

b.1.) NOTA FISCAL, NOTA DE EMPENHO, CONTRATO, PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL OU OUTRO 
DOCUMENTO HÁBIL, que comprove a origem do Atestado de Capacidade Técnica apresentado pela empresa. 

b.2.) O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, 
assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

b.3.) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.21. Da Qualificação Econômica e Financeira: 
 
14.21.1. A documentação a seguir deverá ser entregue através do e-mail cpl@jaru.ro.gov.br, pois será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente, deverá estar 
válida na data de CONVOCAÇÃO. A certidão deverá conter expressamente o prazo de validade, ou quando ausente será 
considerada válida por um período de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da sua emissão pelo órgão expedidor, 
salvo disposição legal em contrário comprovada pelo proponente. 
 
b) BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS dos dois últimos exercícios sociais, o do ano de 2021 
e 2022, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa licitante. 
 
 
b.1) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

http://www.tst.jus.br/certidão
mailto:cpl@jaru.ro.gov.br
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c) O licitante deverá apresentar os seguintes índices contábeis, extraídos dos dois últimos balanços patrimoniais ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, para a verificação da situação financeira das 
empresas: 

c1 - Índice de Liquidez Corrente (LC) = avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações à curto prazo. 
 c2 - Índice de Liquidez Geral (LG) = capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo prazo. 
c3 - Solvência Geral (SG) = expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de falência. 

LC= Liquidez Corrente – superiores a 1  
LG= Liquidez Geral – superiores a 1  
SG= Solvência Geral – superiores a 1 

d) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por contabilista, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 

15.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 

15.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para 
apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico no Site Oficial do 
Município, acessível em http://www.jaru.ro.gov.br/  e Portal da Transparência, acessível em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.jaru.ro.gov.br/
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https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licit
acao&token=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33 . 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 do termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licitacao&token=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33
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16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

16.4. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 
 

 

GRAU DA INFRAÇÃO 
PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 
CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal 

6 Por ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  2 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais. 

5 Por dia 

5 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados. 

4 Por dia e por funcionário 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo CONTRATANTE. 4 Por ocorrência 

8 
Manter, durante a vigência da contratação, as condições de habilitação 
exigidas, devendo comunicar o CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

4 Por ocorrência 
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9 
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários 
para recebimento de correspondência. 

1 Por ocorrência 

10 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente 

2 Por ocorrência 

11 Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas.  1 
Por ocorrência e por 

item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na contratação. 

1 Por ocorrência 

13 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 

3 Por ocorrência 

16.4.1. Quando a CONTRATADA alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em infrações previstas, restará 
configurado também a inexecução total do objeto; 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

16.4.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.4.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.4.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 
3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, exclusivamente no 
endereço eletrônico: cpl@jaru.ro.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis da data fixada para abertura da sessão pública. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a) Pregoeiro (a). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@jaru.ro.gov.br
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18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O (a) PREGOEIRO (a) e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 07h30min às 11h30min, 
ou 13h30min às 17:30min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na sala da S u p e r i n t e n d ê n c i a  d e  
L i c i t a ç õ e s  e  C o n t r a t o s , da PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU – RO, localizada na Rua Raimundo 
Cantanhede, nº 1080 setor 02, ou pelo telefone (69) 3521-6993, para maiores esclarecimentos. 

18.11. Outras informações inerentes ao objeto desta licitação poderão ser obtidas junto a Secretaria solicitante no mesmo 
expediente. 

18.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
endereço eletrônico Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru/DOE, acessível em https://doe.jaru.ro.gov.br/,  Site 
Oficial do Município, acessível em http://www.jaru.ro.gov.br/  e Portal da Transparência, acessível em 
https://transparencia.jaru.ro.gov.br/transparencia/index.php?link=aplicacoes/licitacao/frmlicitacao_licit
acao&token=950b1d8579053b88a7ddd44709f2ca33 se for o caso. 

19. DO FORO 

19.1. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da COMARCA 
DE JARU/RO, considerado aquele a que está vinculada a Administração Municipal e ao (a) PREGOEIRO (a), excluindo-
se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

Jaru – RO, 21 de junho de 2023. 

 

 

Neriane Cordeiro de Souza 

PREGOEIRO (A) 

Elaborado por: Ivanilda Lucas de Andrade 
Assessor (a) Executivo (a) de Licitações 

http://www.jaru.ro.gov.br/
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ANEXO I  

 
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 
TERMO DE REFERÊNCIA  

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE  LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 

 

1. DO OBJETO  

 

Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços de lavagem de 
veículos, máquinas e equipamentos, para atender a Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito - SEGAP, Secretaria 
Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE, Secretaria Municipal de Agronegócio 
e Meio Ambiente - SEMEAGRO, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP, e Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SEMUSA, do Município de Jaru-RO, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 
e seus anexos: 

  

LOTE ÚNICO 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

1 006.005.003 

LAVAGEM COMPLETA - MOTOCICLETA 
Limpeza inferior, lavagem do motor, chassi, para-la-
mas, embuchamentos, pneus, aros, onde for possí-
vel o alcance dos pontos desejados. 

3,00 SVC 20,67 62,01 

2 006.005.010 

LAVAGEM COMPLETA - VAN 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entrepor-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

2,00 SVC 106,67 213,34 

3 006.005.015 

LAVAGEM COMPLETA - PÁ CARREGADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

20,00 SVC 293,33 5.866,60 

4 006.005.016 

LAVAGEM COMPLETA - RETRO ESCAVADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, embuchamentos, pneus, aros, telas, fa-
róis e bancos, onde for possível o alcance dos pon-
tos desejados. 

15,00 SVC 266,67 4.000,05 

5 006.005.018 
LAVAGEM COMPLETA - MOTO NIVELADORA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-

25,00 SVC 300,00 7.500,00 



 
P.M.J. 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO DE PREGÃO – SRP 

Portaria nº 067/GP/2023 

 

 

LOTE ÚNICO 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

tor, chassi, embuchamentos, pneus, aros, telas, fa-
róis e bancos, onde for possível o alcance dos pon-
tos desejados. 

6 006.005.019 

LAVAGEM COMPLETA - TRATOR DE PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde 
for possível o alcance dos pontos desejados. 

35,00 SVC 230,00 8.050,00 

7 006.005.032 
LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CAÇAMBA 
TOCO 

13,00 SVC 193,33 2.513,29 

8 006.005.034 
LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA 
TOCO 

13,00 SVC 173,33 2.253,29 

9 006.005.036 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO PIPA TOCO 6,00 SVC 193,33 1.159,98 

10 006.005.037 
LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA 
3/4 

20,00 SVC 160,00 3.200,00 

11 006.005.038 
LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CAÇAMBA 
TOCO 

10,00 SVC 226,67 2.266,70 

12 006.005.039 
LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCE-
RIA TRUCK 

10,00 SVC 258,33 2.583,30 

13 006.005.040 
LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCE-
RIA TOCO 

10,00 SVC 216,67 2.166,70 

14 006.005.041 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TRUCK 20,00 SVC 276,67 5.533,40 

15 006.005.042 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TOCO 10,00 SVC 233,33 2.333,30 

16 006.005.043 
LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCE-
RIA 3/4 

10,00 SVC 200,00 2.000,00 

17 006.005.055 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO CAÇAMBA 
TRUCK 

10,00 SVC 260,00 2.600,00 

18 006.005.056 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO TRUCK 
COM TANQUE (BURRO PRETO) 

5,00 SVC 323,33 1.616,65 

19 006.005.057 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 14,00 SVC 166,67 2.333,38 

20 006.005.058 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 COM 
CESTO AEREO 

10,00 SVC 186,67 1.866,70 

21 006.005.060 LAVAGEM COMPLETA DE ROLO COMPACTADOR 6,00 SVC 271,67 1.630,02 

22 006.005.061 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 26,00 SVC 133,33 3.466,58 

23 006.005.062 
LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 COM 
CESTO AEREO 

10,00 SVC 140,00 1.400,00 

24 006.005.063 
LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO TRUCK COM 
TANQUE (BURRO PRETO) 

10,00 SVC 243,33 2.433,30 

25 006.005.071 

LAVAGEM COMPLETA - ESCAVADEIRA HIDRÁU-
LICA SOBRE ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

15,00 SVC 480,00 7.200,00 

26 006.005.076 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO EQUIPADO 
COM ESPARGIDOR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

20,00 SVC 343,33 6.866,60 

27 006.005.077 
LAVAGEM COMPLETA - ROLO COMPACTADOR 
VIBRATÓRIO 

6,00 SVC 285,00 1.710,00 
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LOTE ÚNICO 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

28 006.005.078 

LAVAGEM COMPLETA - ROLO AUTO-PROPUL-
SOR COM PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

6,00 SVC 291,67 1.750,02 

29 006.005.079 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 TIPO 
COMBOIO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

10,00 SVC 230,00 2.300,00 

30 006.005.081 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 EQUI-
PADO COM CABINE SUPLEMENTAR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

10,00 SVC 216,67 2.166,70 

31 006.005.082 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PRANCHA 
PARA TRANSPORTE DE MÁQUINAS PESADAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

10,00 SVC 266,67 2.666,70 

32 006.005.086 

LAVAGEM SIMPLES MICRO-ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, re-
rando toda a sujeira observada na pintura, ulizando-
se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passa-
gem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, angindo todos os pontos desejados. e 
limpeza nos bancos. 

52,00 SVC 156,67 8.146,84 

33 006.005.087 

LAVAGEM SIMPLES - ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, re-
rando toda a sujeira observada na pintura, ulizando-
se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passa-
gem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, angindo todos os pontos desejados. e 
limpeza nos bancos. 

38,00 SVC 200,00 7.600,00 

34 006.005.088 

LAVAGEM SIMPLES - VEÍCULOS LEVES 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, re-
rando toda a sujeira observada na pintura, ulizando-
se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passa-
gem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, angindo todos os pontos desejados. 

222,00 SVC 53,33 11.839,26 

35 006.005.089 
LAVAGEM SIMPLES - CAMIONETE 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, re-
rando toda a sujeira observada na pintura, ulizando-

475,00 SVC 65,00 30.875,00 
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LOTE ÚNICO 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passa-
gem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, angindo todos os pontos desejados. 

36 006.005.090 

LAVAGEM SIMPLES - AMBULÂNCIA 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, re-
rando toda a sujeira observada na pintura, ulizando-
se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passa-
gem nas entre portas, para-choques, pneus, aros, 
telas, faróis, angindo todos os pontos desejados. 

110,00 SVC 81,67 8.983,70 

37 006.005.091 

LAVAGEM COMPLETA - ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

5,00 SVC 266,67 1.333,35 

38 006.005.092 

LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

44,00 SVC 76,67 3.373,48 

39 006.005.093 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

86,00 SVC 93,33 8.026,38 

40 006.005.094 

LAVAGEM COMPLETA - MICRO-ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

5,00 SVC 190,00 950,00 

41 006.005.095 

LAVAGEM COMPLETA - AMBULÂNCIA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis e ban-
cos, onde for possível o alcance dos pontos deseja-
dos. 

5,00 SVC 135,00 675,00 

42 006.005.096 

LAVAGEM ESPECIAL - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre por-
tas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis. Lava-
gem completa e higiênica , incluindo a desmonta-
gem/montagem para lavagem dos carpetes e ban-
cos dos veículos, bem como a limpeza dos forros 
das portas e tetos dos veículos e polimento em toda 
a lataria externa, utilizando cera automotiva especi-
fica. 

3,00 SVC 260,00 780,00 
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LOTE ÚNICO 

Item Produto Descrição Qtde 
Und. 
Med. 

Vlr. Unit. Vlr. Total 

43 006.005.097 

LAVAGEM COMPLETA - PAVIMENTADORA SO-
BRE ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

5,00 SVC 323,33 1.616,65 

44 006.005.098 
LAVAGEM SIMPLES - ROLO COMPACTADOR VI-
BRATÓRIO 

10,00 SVC 216,67 2.166,70 

45 006.005.099 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE EQUIPADA 
COM CESTO AÉREO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acaba-
mento, sopragem, aspiração geral, lavagem do mo-
tor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-cho-
ques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

10,00 SVC 123,33 1.233,30 

46 006.005.100 

LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARGO 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, reti-
rando toda a sujeira observada na pintura, utili-
zando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a 
passagem nas entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos deseja-
dos. 

7,00 SVC 186,67 1.306,69 

47 006.005.101 

LAVAGEM SIMPLES - VAN 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, reti-
rando toda a sujeira observada na pintura, utili-
zando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a 
passagem nas entre portas, para-choques, pneus, 
aros, telas, faróis, atingindo todos os pontos deseja-
dos. 

14,00 SVC 83,33 1.166,62 

48 006.005.102 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARGO 
Serviço De Lavagem Completa De Caminhão Cargo 
Cabine Estendida Limpeza Inferior, Externa, Interna, 
Secagem E Acabamento, Sopragem, Aspiração Ge-
ral, Lavagem Do Motor, Chassi, Para-Lamas, Embu-
chamentos, Entre portas, Para Choques, Pneus, 
Aros, Telas, Faróis E Bancos, Onde For Possível O 
Alcance Dos Pontos Desejados. 

2,00 SVC 243,33 486,66 

 

Os quantitativos constantes acima são meramente estimativos, não implicam em obrigatoriedade de contra-
tação pela Administração, não podendo ser exigidos nem considerados como referência para pagamento, durante a vi-
gência do Registro de Preços, servindo apenas como referencial para a elaboração das propostas dos licitantes.  
 

2.1. DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
 

2. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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A estimativa de custo com a contratação é de R$ 184.268,24 (cento e oitenta e quatro mil, duzentos e 
sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos), conforme se extrai da pesquisa de mercado realizada com possíveis 
fornecedores. 
 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
 

A presente contratação visa suprir as necessidades contínuas de limpeza e higienização da frota de veículos 
oficiais da Prefeitura Municipal, com o propósito de zelar pela preservação e conservação do bem público, proporcionando 
condições adequadas de uso para os servidores que o utilizam.  

Os serviços de limpeza e higienização de veículos contribuem para a redução de custos relacionados a 
manutenção, pois aumenta a preservação desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros e retrovi-
sores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e bem estar dos passageiros e motoristas que utilizam 
esses veículos. 

A conservação periódica adequada contribui para preservar o valor do veículo, sendo que a melhor proteção 
do veículo contra influências ambientais nocivas é a lavagem frequente. Quanto mais tempo os resíduos de insetos, ex-
crementos de aves, resinas das árvores, poeiras das estradas e industriais, manchas de asfalto, partículas de fuligem e 
outros sedimentos agressivos permanecerem aderidos à superfície do veículo, mais persistente será o seu efeito destrui-
dor. Por exemplo, em temperaturas elevadas devido a uma exposição ao Sol, o efeito corrosivo aumenta. 

Atualmente não há local apropriado para realização de serviços dessa natureza (Lava Jato), em nenhum 
órgão da Prefeitura Municipal de Jaru/RO, motivo pelo qual as secretarias municipais solicitam através deste a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de lavagem de veículos, máquinas e equipamentos. 
 

3.1 ÓRGÃO PARTICIPANTE 

• Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito - SEGAP; 

• Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE; 

• Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO; 

• Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT; 

• Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 

• Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP; 

• Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. 
 

3.2 DAS ESTIMATIVAS DE QUANTITATIVOS  

 
 

Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito - SEGAP 
O quantitativo está sendo baseado na quantidade de veículos existentes na Secretaria de Gabinete do Pre-

feito - SEGAP, conforme abaixo relacionado: NE - Nota de Empenho 1186 de 15/06/2022 (ID 1115433) 
Vale ressaltar que por se tratar de Registro de Preços, afim de atender durante 12 (doze) meses, a quanti-

dade necessita ser maior do que a quantidade solicitada na nota de empenho acima. 
As quantidades solicitadas atenderão os veículos abaixo discriminados: 
01 - Caminhonete; modelo SW4 - SEGAP; 
01 - Caminhonete; modelo Hilux - SEGAP; 
01 - Veículo leve; modelo Mobi - DECOM. 
 
Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE 
O quantitativo está sendo baseado na quantidade de veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Pla-

nejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE, além dos 02 veículos que estão previstos para serem 
adquiridos pela SEMPLACIDE no exercício de 2023. 

Considerando que o Departamento de Engenharia e Planejamento Urbano possui um veículo Camionete 
Hilux, e a Gerência Municipal de Trânsito - GEMTRAN possui 02 veículos camionete Mitsubishi L200. 

Informamos que a quantidade de serviços de lavagem de veículos realizados na camionete Hilux da Enge-
nharia no exercício de 2022 estão comprovados no Anexo Comprovante lavagens realizadas Hilux de 28/11/2022 (ID 
1397778). Já as camionetes L200 do GEMTRAN não possuem comprovação dos serviços prestados, uma vez que os 
mesmos não estavam sendo realizados. 

As quantidades solicitadas atenderão os veículos abaixo discriminados: 
01 - Camionete; modelo Hilux - Departamento de Engenharia; 
02 - Camionetes Mitsubishi; modelo L200 - GEMTRAN . 
02 - Veículos leves - A serem adquiridos. 
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Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO 
O quantitativo estimado será para atender a demanda da Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Am-

biente - SEMEAGRO pelo período de 12 (doze) meses. A quantidade estimada é justificada de acordo com a quantidade 
de veículos pertencentes a esta Secretaria, Anexo Frota SEMEAGRO de 20/01/2022 (ID 885834). A solicitação para lava-
gem do veículo caminhonete é para eventual aquisição pretendida pela secretaria. 

Considerando a solicitação para caminhão 3/4 baú, o quantitativo é baseado na necessidade de manter o 
veículo em bom estado, por ser utilizado para transportar alimento do Programa de Aquisição de Alimento - PAA e equi-
pamentos de trabalho da secretaria.  

Considerações utilizadas para chegar ao quantitativo solicitado: 

• Anexo Frota SEMEAGRO de 20/01/2022 (ID 885834). 

• Pedido de Material e Serviço - PMS 29 de 04/03/2022 (ID 951649). 

Considerações de frota X Lavagem de Veículos X 12 Meses = 20%  

Porte do Veículo 
Quantidade 
De Veículos 

Quantidade De Lavagens/Mês 
Quantidade 

Total 
12meses 

Percentual 
Quantitativo 

Somando 
os 20% 

 

Caminhão 1 1 12 20% 14,4  

Veículo Leve 3 2 72 20% 86,40  

Trator 2 1 24 20% 28,8  

Caminhonete  1 1 12 0% 12  

 
Considerando que a quantidade solicitada em alguns itens é maior do que os anos anteriores, tendo em 

vista um possível aumento da frota e da demanda atual. 
Considerando que foi reduzido as solicitações de itens de lavagens completas e acrescentada em itens de 

lavagens simples, por serem a de maior necessidade e utilização. 
O quantitativo foi levado em conta uma margem de 20%  maior, a qual se dá como margem de segurança, 

objetivando o não desabastecimento dos serviços. 
 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT 
O quantitativo estimado foi conforme solicitações dos exercícios anteriores, e a pretensão em adquirir novos 

veículos. Conforme NE - Nota de Empenho 1840 de 09/09/2022 (ID 1276470). 
Considerando que esta secretaria está em constante melhoria e crescimento, o quantitativo foi ajustado para 

melhor atender aos próximos 12 meses. 
Considerações utilizadas para chegar ao quantitativo solicitado: 
Anexo RELATORIO DE FROTA de 25/11/2022 (ID 1394356) 

 
 

Considerações de frota X Lavagem de Veículos X 12 Meses = 20%  

Porte do Veículo 
Quantidade 
De Veículos 

Quantidade De Lavagens/Mês 
Quantidade 

Total 
12meses 

Percentual 
Quantitativo 

Somando 
os 20% 

 

Camionete 2 2 48 20% 57,6  

 
 

Considerando que no quantitativo foi considerado uma margem de 20% a maior, a qual se dá como margem 
de segurança, objetivando o não desabastecimento dos serviços a esta secretaria. Justificada também pela pretensão em 
adquirir novos veículos para acrescentar a frota e consequentemente atender melhor as demandas. 

 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
O quantitativo estimado será baseado na quantidade de veículos pertencente à frota da SEMED.  
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Considerações de frota X Lavagem de Veículos X 12 Meses = 20% 

Porte do Veículo 
Quantidade 
De Veícu-

los 

Quantidade De La-
vagens/Mês 

Quantidade 
Total 

12meses 
+ Percentual 

Quantitativo 
Somando 

os 20% 

Caminhão Cargo 1 1/2 06 20% 7,2 

Caminhão Baú 1 1/2 06 20% 7,2 

Caminhonete 7 1 84 30% 109,2 

Van 1 1 12 20% 14,4 

 
 
 

As caminhonetes são normalmente lavadas 01 vez ao mês (lavagem simples), sendo que em alguns caso 
pode ocorrer a necessidade de mais de uma lavagem, a depender da utilização e dos locais em que são utilizadas. Portanto 
foi utilizado uma margem de risco de 30%, pois trata-se dos veículos mais utilizados pela SEMED. As lavagens completas 
serão duas ao ano, com um percentual de acréscimo de 20%. 

A van é um veículo novo, adquirido no exercício de 2022, portanto estima-se uma lavagem mensal simples 
e duas anuais completas. 

Os caminhões são lavados a cada 6 dias, portando totalizam 12 lavagem simples anual e duas completas, 
sendo uma em cada semestre. 

OBS: As quantidades foram arredondadas para mais ou para menos a depender do veículo. 
 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP 
O quantitativo baseia-se na quantidade de veículos pertencentes a Secretaria, sendo uma extensa Frota 

Municipal de veículos, maquinários e caminhões, que são de responsabilidade dessa unidade, e são usados em serviços 
realizados no município de Jaru e seus referidos distritos. Considerando os relatórios e Notas de Empenhos que foram 
emitidos no último exercício Relatório Notas de empenhos período de 2019 a 2021 de 30/11/2021 (ID 807740), bem 
como NE - Nota de Empenho 545 de 16/03/2022 (ID 970196), NE - Nota de Empenho 1185 de 15/06/2022 (ID 
1115373), NE - Nota de Empenho 264 de 04/02/2022 (ID 907093). 

Considerando, que o quantitativo é maior do que os anos anteriores, devido ao crescimento da Frota Muni-
cipal de Jaru, que adquiriu novos maquinários e veículos, para exercer os serviços prestados ao Município, dessa forma 
justifica-se o quantitativo maior do que antes solicitado. 

Segue em anexo, veículos pertencentes a Secretaria : 
Anexo Frota de Veículos - SECRETARIA DE OBRAS de 29/11/2022 (ID 1398618) 
Informamos ainda, que recentemente foram adquiridos novos maquinários para execução de serviços pú-

blicos, que ainda não estão inclusos na relação dos veículos da frota. 
 

 

Considerações de frota X Lavagem de Veículos X 12 Meses = 20% 

Porte do Veículo 
Quantidade 
De Veículos 

Quantidade De La-
vagens/Mês 

Quantidade 
Total 

12meses 
+ Percentual 

Quantitativo 
Somando 

os 20% 
 

Pá Carregadeira 10 4 48 20% 57,60  

Retro Escavadeira 8 4 48 20% 57,60  

Moto Niveladora 7 4 48 20% 57,60  

Trator de Pneus 7 4 48 20% 57,60  

Caminhão 7 5 60 20% 72  
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Escavadeira Hidráu-
lica 

2 3 36 20% 43,20  

Rolos Compactado-
res 

4 3 36 20% 43,20  

Caçamba 14 3 36 20% 43,20  

Pipa 6 6 72 20% 86,40  

Caminhonete 10 7 84 20% 100,80  

Veículo Leve 7 1 12 20% 14,40  

 
 

As caminhonetes são lavadas com maior frequência, por serem usadas em locais não pavimentados, como 
Linhas, zonas rurais, locomoção para outros distritos do município de Jaru, muitas vezes para fiscalização da realização 
da execução de serviços como por exemplo, construção de pontes em estradas vicinais. 

Os maquinários também precisam ser lavados regularmente, considerando que por serem usados em cons-
truções, acabam por deter resquícios de barro entre outros resíduos em suas engrenagens e juntas, podendo levar a 
corrosão por ferrugem, por isso se faz necessário a lavagem dos mesmos regularmente. 

As caçambas muitas vezes usadas no transporte de entulhos, ou no auxílio de transporte de agregados aos 
locais onde estão sendo executados serviços de obras, muitas vezes em estradas vicinais, diante disso precisam de lim-
peza, considerando o conteúdo de suas cargas. 

 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA 
Para chegar ao quantitativo supramencionado, foram feitas análise das demandas, da frota de veículos 

pertencente a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, das solicitações dos exercícios anteriores, e da pretensão em 
adquirir novos veículos para unir a frota pertencente a esta secretaria. 

O quantitativo solicitado, foi ajustado às reais necessidades desta secretaria e a sua real intenção de utili-
zação. 

Portanto, o quantitativo estimado será para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde - SE-
MUSA pelo período de 12 (doze) meses. 

Considerações utilizadas para chegar ao quantitativo solicitado: 

• Anexo Relação de Veículos de 22/11/2022 (ID 1386114) 

• Processos Solicitando Novas Ambulâncias - 6-12025/2022 - 6-12036/2022 

• Anexo ATAs Lavagem de Veículos - SEMUSA de 22/11/2022 (ID 1386064) 
 

Considerações de frota X Lavagem de Veículos X 12 Meses = 20%  

Porte do Veículo 
Quantidade 
De Veículos 

Quantidade De Lavagens/Mês 
Quantidade 

Total 
12meses 

Percentual 
Quantitativo 

Somando 
os 20% 

 

Ambulância 8 1 96 20% 115,20  

Camionete 9 1 108 20% 129,60  

Veículo Leve 6 1 72 20% 86,40  

Ônibus 3 1 36 20% 43,20  

Micro-Ônibus 4 1 48 20% 57,60 
 

 

 

3.3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos 
pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
 

Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação dos servi-
ços demandados verificamos que estes: 

1. são passíveis de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado 
correspondente; 

2. possuem especificações usuais de mercado; e 
3. possuem disponibilidade no mercado. 
Logo, os serviços a serem contratados classificam-se como sendo comuns. 

           

3.2 DA JUSTIFICATIVA DO LOTE 

 

Justifica-se a presente contratação em lote visto a semelhança e compatibilidade entre os itens, sendo a 
divisão por lotes econômica e tecnicamente viável mantendo a competitividade necessária à disputa e a integralidade do 
objeto pretendido, a celeridade e a vantajosidade na contratação. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na fiscalização de 
um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência de duas ou mais empresas para a prestação do 
serviço. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por lote. 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 
        A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 
 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5.2. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.3. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 
Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do 

objeto a ser contratado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fornecer os serviços de 
forma independente.  

 

5.4. DA VISTORIA 
A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das con-

dições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min.  

Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 
Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identi-

ficado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação 
para a realização da vistoria. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instala-
ções, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado as-
sumir os ônus dos serviços decorrentes. 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
A autorização de serviços, bem como a fiscalização dos serviços realizados, será liberada pelo secretário 

municipal da referida secretaria, através de requisições com a descrição dos devidos serviços, veículos, placa e valores 
constantes nas mesmas. 

Os veículos serão entregues e retirados na sede da contratada pelo fiscal ou servidor responsável que 
acompanhará a execução, juntamente a 1 via da requisição ou ordem de serviço, que deverá ser assinada pelo respon-
sável da contratante e da contratada. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 
contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, mediante in-
dicação da Secretaria. Sendo que os serviços serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e 
qualidade dos mesmos. 

Só será aceito o fornecimento de serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando 
sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

A prestação dos serviços será acompanhada pelo fiscal do contrato e/ou comissão de recebimento desig-
nada por cada secretaria, que irá relatar qualquer informação que se fizer necessária, após os serviços fornecido pela 
contratada. 

Caso o serviço não seja realizado de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

O funcionário da contratante irá assinar a requisição e/ou ordem de serviço, para efeito de comprovação do 
mesmo. 

O prazo máximo para a empresa dar início e para concluir a execução dos serviços será de no máximo de 
4 (quatro) horas corridas para lavagem simples e de 06 (seis) horas corridas para lavagem completa, contados a partir da 
notificação por meio de requisição ou ordem de serviço, autorizadas e entregues pela secretaria. 

O prazo máximo para execução para lavagem especial é de 3 (três) dias corridos, contados a partir da 
notificação por meio de requisição ou ordem de fornecimento/serviço, autorizadas e entregues pela secretaria. O tempo 
estimado é maior pela necessidade de ser uma higienização profunda e mais completa, ocorrendo a desmontagem e 
montagem dos bancos, além do tempo de espera para secagem completa dos bancos, estofados e carpete.  

Caso os serviços sejam recusados, deverão ser substituídos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
corridas, contados a partir do recebimento da notificação apresentada a contratada, sem quaisquer ônus para a Adminis-
tração do município de Jaru/RO. 

Local da prestação dos serviços 
Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, que deverá estar 

localizada no Município de Jaru/RO, em dias e horários previamente agendados, mediante a apresentação de requisição 
assinada por servidor responsável, especificando a placa do veículo e especificação do serviço. 

 

Materiais a serem disponibilizados 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, fer-

ramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário. 

 

6.2. DA GARANTIA DO SERVIÇO 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão participante deste cer-
tame, será formalizada por intermédio de Instrumento Contratual e ocorrerá no momento em que surgir a necessidade de 
contratação, bem como quando conveniente e oportuno à Administração Contratante; 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

A duração dos possíveis futuros contratos oriundos da ata de registro de preço ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

 

7.1. DA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

7.1.1. A convocação da empresa adjudicada para a assinatura do instrumento contratual correspondente 
deverá ser atendida no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de decair o direito de fornecimento do objeto. 
Este prazo poderá ser prorrogável 01 (uma) única vez, quando solicitado pela empresa, durante o seu transcurso, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.1.2 As licitantes que dependam da análise do próprio corpo jurídico para efetuar a assinatura do contrato, 
deverão fazê-la até o prazo de impugnação do certame. 

7.1.3. Para evitar morosidade no processo administrativo e seus eventuais prejuízos à contratante, não será 
admitida análise jurídica do contrato por parte da licitante vencedora dentro do prazo estabelecido no item 7.1.1 deste 
termo. 

7.1.4. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância 
ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressão e 
substância. 

 

7.2. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos res-

pectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relaci-

onadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

8.1. RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelos fiscais de contrato, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contra-

tado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
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Para efeito de recebimento provisório, ao final do período de faturamento, o fiscal do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizados em consonância com os indicadores previstos. 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo 
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empre-
gados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os serviços serão recebidos definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade compe-
tente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no 
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8.2. LIQUIDAÇÃO 
 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato ou nota de empenho e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reinici-
ando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da com-
provação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habi-
litação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi-
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

8.3. PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ela apresentada, devidamente certificada, sendo efetuada a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, 
em conformidade com as legislações e instruções normativas vigentes, observada ainda a ordem cronológica de sua 
exigibilidade. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir do recebimento 
definitivo dos serviços da Ordem de serviço. 

A fatura/nota fiscal deverá descrever de forma circunstanciada a descrição dos serviços e valores conforme 
o empenho. 

A fatura/nota fiscal de serviço e de aquisição de peças/acessórios deverá ser expedida separadamente uma 
da outra. 

Deve acompanhar a fatura toda a documentação necessária à comprovação de que a CONTRATADA se 
mantém regular em todas as condições previstas para habilitação no certame. 

O pagamento somente será efetuado se houver o aceite/certificação da Comissão de Recebimento na fa-
tura/nota fiscal. Se a fatura/nota fiscal não for apresentada ou for apresentada em desacordo ao contratado, com irregula-
ridades, o prazo para o pagamento será interrompido até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras ne-
cessárias à sua regularização formal, não implicando qualquer ônus para a Prefeitura. 

Saneadas a irregularidades, o prazo de pagamento será contado do início a partir da data de protocolo da 
comunicação escrita da regularização das falhas e omissões pela CONTRATADA. Tudo em conformidade com que dispõe 
sobre a Ordem Cronológica de Pagamentos, no âmbito do Departamento Financeiro da Prefeitura Municipal de Jaru/RO. 

Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária. 
A nota fiscal ou nota fiscal-fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, aos cuidados do fiscal 

do contrato. 
 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

O fornecedor será selecionado por meio de realização de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, 
sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo  MENOR PREÇO, e a forma de adjudicação 
será POR LOTE. 

 

9.2. DA PREVISÃO DE CRITÉRIOS DE DESEMPATES 
No lote de ampla concorrência, haverá critério de desempate nos termos do Art. 45, 3§, da Lei Complemen-

tar 123, onde a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, EPP e/ou MEI, no Município de Jaru/RO ou nos municí-
pios localizados no âmbito regional (Ouro Preto do Oeste, Governador Jorge Teixeira, Theobroma, Ariquemes, Cacaulân-
dia, Vale do Paraíso, Nova União e Mirante da Serra) nos termos dos incisos I e II, do § 2º, artigo 1º do Decreto Municipal 
nº 9.323/GP/2016, até o limite de 10% (dez) por cento do melhor preço válido, na forma do disposto nos artigos 47 e 48, 
§ 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e artigo 9º do Decreto Municipal nº 9.323/GP/2016, afim de promover o desenvol-
vimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 

9.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 

Habilitação Jurídica 
 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 
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Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;    

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
tório de seus administradores; 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Di-
ário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devi-
damente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do 
Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor 
rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, con-
forme o caso; 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida con-
juntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao objeto contra-
tual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 
 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II); 

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), com-
provados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4%C2%A72
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilita-
ção e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, §6º). 

 

Qualificação Técnica 
 

Atestado (s) de Capacidade Técnica (Declaração ou Certidão)fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, comprovado o desempenho da licitante em contrato (s) pertinente e compatível em características, quantida-
des e prazos ao do objeto da licitação, observando as peculiares do objeto deste pregão. 

O(s) atestado(s)/certidões deverão ser apresentados em papel timbrado, original ou cópia reprográfica au-
tenticada, assinados por autoridade ou representante de quem os expediu. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atesta-
dos, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Em vista da adoção do Sistema de Registro de Preços e da impossibilidade de prever o real quantitativo a 
ser demandado pela Administração, a dotação será indicada no momento da contratação do objeto, nos termos do art. 17 
do Decreto Municipal n° 14.926, de 02 de fevereiro de 2023. 
 

11. DEVERES DA CONTRATANTE 

 

• Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos serviços; 

• Realizar o pagamento nos prazos e na forma estipulada da Ata de Registro de Preços; 

• Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços a ser firmada; 

• Comunicar imediatamente ao Fornecedor Registrado quaisquer irregularidades no serviço executado para que 
seja providenciada a regularização no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas do recebimento da 
comunicação; 

• Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o Edital, Termo de Referência e Ata de 
Registro de Preços; 

• Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela Contratada; 

• Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente, quando for 
o caso. 

 

12. DEVERES DA CONTRATADA 

 

• Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos; 

• Assumir toda a responsabilidade pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da pre-
sente licitação; 
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• Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações e demandas decorrentes de danos sejam por culpa 
da empresa ou de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se consequentemente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a serem exigidos por força de 
lei, ligados ao cumprimento da presente licitação. 

• Orientar tecnicamente os responsáveis pela execução dos serviços, fornecendo os esclarecimentos necessários 
ao seu perfeito funcionamento; 

• Atender prontamente às solicitações do contratante acerca dos serviços contratados e prestar os esclarecimentos 
que forem necessários; 

• Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou o CONTRA-
TANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos do CONTRATADO 
ou de quem em seu nome agir; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, inclusive tributos e quaisquer 
outras que forem devidas; 

• Responsabilizar-se também pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e traba-
lhistas, e quaisquer despesas referentes aos itens, inclusive licença em repartições públicas e registros, se ne-
cessário; 

• Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclareci-
mentos que julgar necessário; 

• Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-
dições exigidas para habilitação no certame; 

• Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do 
fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em de-
pendência da Contratante; 

• Indicar e-mail e número de Whatsapp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a fim de facilitar 
a comunicação entre Contratada e Contratante. 

• Responsabilizar-se pelo fornecimento da prestação de serviço da licitação, atendendo os requisitos e observando 
às normas constantes do Edital; 

• Cumprir os prazos estipulados na Ata de Registro de Preços e as especificações da prestação de serviço da 
licitação; 

• Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, a prestação de serviço 
da Ata de Registro de Preços, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da garantia; 

• Realizar a prestação de serviço dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade da pres-
tação de serviço fornecida, segundo as exigências legais; 

• Responsabilizar-se pelos eventuais prejuízos causados ao município de Jaru ou a terceiros, por atos de seus 
empregados ou prepostos decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou re-
duzindo esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

• Levar imediatamente ao conhecimento do CONTRATANTE quaisquer irregularidades ocorridas no fornecimento 
da prestação de serviço; 

• Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, bem como atender suas reclamações 
inerentes ao fornecimento da prestação de serviço, principalmente quanto à qualidade, providenciando a imediata 
correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo CONTRATANTE; 

• Sujeito-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Contratante para acompanhamento da execução da Ata 
de Registro de Preços. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade do 
Fornecedor Registrado pela execução de qualquer serviço; 

• Indicar, formalmente, preposto, quando da assinatura da Ata de Registro de Preços, aceito pela Secretaria soli-
citante, para representar a licitante vencedora, sempre que for necessário, o qual tenha capacidade gerencial 
para tratar de todos os assuntos definidos da Ata de Registro de Preços; 

• A empresa deverá ter um espaço físico para suportar o agendamento dos veículos que serão lavados. 

• Deverá ainda ter no mínimo 02 (duas) rampas, um espaço coberto para limpeza interna dos veículos. 

• Cumprir um agendamento de quantitativo de veículos que serão lavados diariamente em conformidade com a 
determinação do (a) pelo (a) controlador (a) fiscal, evitando assim aglomeração. 

• A empresa deverá estar instalada para prestar serviços dentro do perímetro urbano do município de Jaru, e 
manter os serviços de 1ª qualidade, atendendo à solicitação do secretário da pasta, através das descrições de 
serviços detalhados neste termo de referência, solicitados nas requisições. 
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• A Empresa deverá assumir todas as despesas relativas à execução dos serviços na área de pessoal e quaisquer 
outras oriundas, ficando ainda para todos os efeitos legais, declarados pelo contratado a inexistência de qualquer 
vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a Prefeitura Municipal de Jaru/RO. 

• Apresentar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes às prestações de serviços da contratação das Secretarias 
solicitantes; 

• Fica PROIBIDO a terceirização, locação e sublocação ou subcontratação dos produtos. 

• A CONTRATADA é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de 
Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços a serem executados. 

• A CONTRATADA responderá por eventuais danos causados aos veículos, quando resultantes de dolo ou culpa 
dos seus empregados. 

• A CONTRATADA é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação tra-
balhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à prestação dos serviços e de seus 
empregados. 

• Não permitir que os empregados conduzam os veículos fora das dependências do local de execução dos servi-
ços. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convo-

cado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
13.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
13.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste termo de 
referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a impo-
sição da penalidade mais grave; 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
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13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
 

13.4. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 
 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 

1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à CONTRATADA para 
posterior pagamento da nota fiscal 

6 Por ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  2 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem motivo justifi-
cado.  

5 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os servi-
ços contratuais. 

5 Por dia 

5 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados. 4 
Por dia e por funcioná-

rio 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo CONTRATANTE. 4 Por ocorrência 

8 
Manter, durante a vigência da contratação, as condições de habilitação exigidas, 
devendo comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da 
manutenção dessas condições.  

4 Por ocorrência 

9 
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no en-
dereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento de corres-
pondência. 

1 Por ocorrência 

10 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas recla-
mações se obrigam a atender prontamente 

2 Por ocorrência 

11 Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas.  1 
Por ocorrência e por 

item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida na con-
tratação. 

1 Por ocorrência 

13 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021 

3 Por ocorrência 

 
Quando a CONTRATADA alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em infrações previstas, 

restará configurado também a inexecução total do objeto; 
 

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventual-
mente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
13.6. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obri-

gação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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17.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
17.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que as-

segurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

14. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em virtude da natureza da contratação, não sendo 
possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela administração, conforme estatui o art. 3º, inciso V, 
do Decreto Municipal Nº 14.926, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quanti-
tativo a ser demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de 
entregas parceladas, solicitadas de acordo com a demanda da Secretaria. 
 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1° dia útil subse-
quente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vanta-
joso, em conformidade com o Decreto Municipal nº 14.926, de 02 de fevereiro de 2023. 
 

16. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termo da alínea d 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniên-
cia de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

17. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

18. ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA 

 

Nas especificações deste Termo de Referência, foram extraídos os preços através de possíveis fornecedo-
res.    
 

19. QUAIS OBJETIVOS E AÇÕES DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO A CONTRATAÇÃO ESTÁ ALINHADA? 

 



 
P.M.J. 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO DE PREGÃO – SRP 

Portaria nº 067/GP/2023 

 

 

A contratação está alinhada com Gestão Transparente e Eficiente: Garantir uma gestão baseada em va-
lores éticos, com planejamento e políticas integradas e articuladas, métodos e instrumentos eficazes e foco em resulta-
dos, assegurando uma efetiva participação da sociedade na construção, execução, monitoramento e avaliação das ações 
e dos projetos de governo. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Considerando que o desenvolvimento nacional sustentável é um dos três pilares das compras públicas con-
forme o artigo 5º da Lei Federal nº 14.133/2021, torna-se necessário que a CONTRATADA observe as exigências ambi-
entais e sociais inerentes envolvidas nos serviços da presente contratação, contidas nas legislações correlatas. 

As partes contratantes elegem o foro de Jaru/RO como competente para dirimir quaisquer questões oriundas 
da contratação, inclusive os casos omissos que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Jaru/RO, 21 de junho de 2023. 
 

CLEVERSON BARBOSA 
Secretário Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente 

 
SUHELEN FERNANDA GONÇALVES MILLER 

Secretária Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo 
 
 

ADEMILTON DORIA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 
MARIA EMILIA DO ROSARIO 

Secretária Municipal de Educação 
 

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

JOÃO PAULO MONTENEGRO DE SOUZA 
Secretário Municipal  de Gabinete do Prefeito 

Secretário Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico 

 
 

Elaborado por: Karla Pricila de Melo Aleixo 
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APÊNDICE DO ANEXO I  
 

 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 
para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar 
detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas 
vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

Descrição da necessidade 

Conforme especificado pela SEMUSA no Pedido de Material e Serviço - PMS 480 de 21/11/2022 (ID 
1384509) no tópico da motivação da contratação: 

"Tal solicitação se faz necessária considerando, que a lavagem destes veículos tem o objetivo de atender a 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, com o intuito de manter a frota sempre limpa para a utilização, acobertando 
também as despesas com lavagem dos veículos que atendem ao transporte de pacientes (veículos leves, camiontetes, 
ambulâncias, ônibus e micro-ônibus)" 

 

Conforme especificado pela SEMEAGRO no Pedido de Material e Serviço - PMS 99 de 24/11/2022 (ID 
1391215) no tópico da motivação da contratação: 

"Tal solicitação se faz necessária considerando, que a lavagem destes veículos tem o objetivo de atender a 
Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO, com o intuito de manter a frota sempre limpa para 
a utilização." 

 
Conforme especificado pela SEMECELT no Pedido de Material e Serviço - PMS 134 de 25/11/2022 (ID 

1392220) no tópico da motivação da contratação: 

"Tal solicitação se faz necessária considerando, que a lavagem destes veículos tem o objetivo de atender a 
Secretaria Municipal de Esportes, Cultura, Lazer e Turismo -SEMECELT, com o intuito de manter a frota sempre limpa 
para a utilização. 

Considerando que é dever da secretaria manter os veículos em condições de higiene adequadas para a 
utilização, bem como oferecer boas condições de trabalhos aos servidores que utilizam os veículos." 

 
Conforme especificado pela SEMINSP no Pedido de Material e Serviço - PMS 280 de 28/11/2022 (ID 

1394869) no tópico da motivação da contratação: 

"A presente aquisição tem como objetivo, atender a Frota Municipal, e os veículos usados pelos servidores 
da Secretaria de Obras, uma conservação adequada auxilia na preservação do valor do veículo, poderá ser também 
condição para assegurar o direito de garantia no caso de danos por corrosão ou de deficiências na pintura, entre outros 
benefícios." 

 
Conforme especificado pela SEMED no Pedido de Material e Serviço - PMS 262 de 28/11/2022 (ID 

1395094) no tópico da motivação da contratação: 

"Tal solicitação se faz necessária considerando, que a lavagem destes veículos tem o objetivo de atender 
a  Secretaria Municipal de Educação - SEMED, com o intuito de manter a frota sempre limpa." 
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Conforme especificado pela SEGAP no Pedido de Material e Serviço - PMS 106 de 28/11/2022 (ID 

1395542) no tópico da motivação da contratação: 

"O presente PMS tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual prestação de 
serviços de lavagem completa de veículos pertencentes à frota da Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP. 

Considerando que os serviços contam com a remoção de sujeiras, resíduos, com a posterior secagem, 
visando a manutenção do estado geral da pintura e do veículo, abrangendo o seguinte tipo de lavagem. Os serviços de 
lavagem solicitados serão executados nos veículos leves, camionetas e caminhonetes pertencentes à SEGAP. 

Os serviços de limpeza e higienização de veículos contribui para a redução de custos relacionados a 
manutenção, pois aumenta a preservação desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros e 
retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e bem estar dos passageiros e motoristas que 
utilizam esses veículos. A conservação periódica adequada contribui para preservar o valor do veículo, sendo que a melhor 
proteção do veículo contra influências ambientais nocivas é a lavagem frequente. Quanto mais tempo os resíduos de 
insetos, excrementos de aves, resinas das árvores, poeiras das estradas e industriais, manchas de asfalto, partículas de 
fuligem e outros sedimentos agressivos permanecerem aderidos à superfície do veículo, mais persistente será o seu efeito 
destruidor. Por exemplo, em temperaturas elevadas devido a uma exposição ao Sol, o efeito corrosivo aumenta." 

 
Conforme especificado pela SEMPLACIDE no Pedido de Material e Serviço - PMS 36 de 28/11/2022 (ID 

1396500) no tópico da motivação da contratação: 

"Os serviços de limpeza e higienização de veículos contribui para a redução de custos relacionados a 
manutenção, pois aumenta a preservação desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros e 
retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e bem estar dos passageiros e motoristas que 
utilizam esses veículos. A conservação periódica adequada contribui para preservar o valor do veículo, sendo que a melhor 
proteção do veículo contra influências ambientais nocivas é a lavagem frequente. Quanto mais tempo os resíduos de 
insetos, excrementos de aves, resinas das árvores, poeiras das estradas e industriais, manchas de asfalto, partículas de 
fuligem e outros sedimentos agressivos permanecerem aderidos à superfície do veículo, mais persistente será o seu efeito 
destruidor. Por exemplo, em temperaturas elevadas devido a uma exposição ao Sol, o efeito corrosivo aumenta." 

Área requisitante 

SEGAP - Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito; 

SEMPLACIDE - Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico; 

SEMEAGRO - Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente; 

SEMED - Secretaria Municipal de Educação; 

SEMECELT - Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo; 

SEMINSP - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; 

SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde. 

Descrição dos requisitos de contratação 

A autorização de serviços, bem como a fiscalização dos serviços realizados, será liberada pelo secretário 
municipal da referida secretaria, através de requisições com a descrição dos devidos serviços, veículos, placa e valores 
constantes nas mesmas. 

Os serviços deverão ser prestados sempre no local de funcionamento da Contratada, que deverá estar 
localizada no Município de Jaru/RO, em dias e horários previamente agendados, mediante a apresentação de requisição 
assinada por servidor responsável, especificando a placa do veículo e especificação do serviço. 

Os veículos serão entregues e retirados na sede da contratada pelo fiscal ou servidor responsável que 
acompanhará a execução, juntamente a 1 via da requisição ou ordem de serviço, que deverá ser assinada pelo 
responsável da contratante e da contratada. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
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A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 
contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade Administrativa em questão, mediante 
indicação da Secretaria. Sendo que os serviços serão recebidos depois de conferidas às especificações, quantidades e 
qualidade dos mesmos. 

Só será aceito o fornecimento de serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando 
sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

A prestação dos serviços será acompanhada pelo fiscal do contrato e/ou comissão de recebimento 
designada por cada secretaria, que irá relatar qualquer informação que se fizer necessária, após os serviços fornecido 
pela contratada. 

Caso o serviço não seja realizado de acordo com as especificações exigidas, a Comissão não o aceitará e 
lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

O funcionário da contratante irá assinar a requisição e/ou ordem de fornecimento/serviço, para efeito de 
comprovação do mesmo. 

Levantamento de mercado 

Pesquisa de mercado é o procedimento para verificação das exigências e condições do mercado fornecedor 
do objeto a licitar. Exemplo: especificação, qualidade, desempenho, prazos de entrega, prestação, execução, garantia 
(TCU, Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, 2010). Nesse sentido, a unidade requisitante deve 
verificar quais as soluções disponíveis no mercado para só então decidir qual será a melhor (financeira e tecnicamente). 
Além disso, deve-se pesquisar como o mercado atua quanto à forma de execução, exigência legais, requisitos mínimos 
técnicos e demais questões afetas ao objeto. 

Diante disto, o setor de gestão de preços realizou pesquisa junto a prestadores do serviço solicitado. O 
resultado desta pesquisa está demonstrado nos anexos: 
 

• Cotação - SABRINA EDUARDA PEREIRA MOREIRA de 09/02/2023 (ID 1513673); 

• Cotação - M JOSEFI E CIA LTDA de 13/02/2023 (ID 1519613); 

• Cotação - BR LAVAJATO de 03/03/2023 (ID 1547008). 

Descrição da solução como um todo 

 

Os serviços de limpeza e higienização de veículos contribui para a redução de custos relacionados a 
manutenção, pois aumenta a preservação desses bens, retardando o desgaste de acessórios, borrachas, vidros e 
retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e bem estar dos passageiros e motoristas que 
utilizam esses veículos. 

Contratação 

Contratação de empresa especializada em lavagem de veículos, máquinas e equipamentos, atenderá as 
demandas das secretarias municipais solicitantes, através da modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO, pelo 
Sistema de Registro de Preço.  

Estimativa das quantidades a serem adquiridas 
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
UND. 
MED. 

1 
LAVAGEM COMPLETA - MOTOCICLETA 
Limpeza inferior, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, pneus, 
aros, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

03 SVC 

2 

LAVAGEM COMPLETA - VAN 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entreportas, para-
choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos 
pontos desejados. 

02 SVC 

3 

LAVAGEM COMPLETA - PÁ CARREGADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

20 SVC 

4 

LAVAGEM COMPLETA - RETRO ESCAVADEIRA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, embuchamentos, pneus, aros, telas, faróis e 
bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

15 SVC 

5 

LAVAGEM COMPLETA - MOTO NIVELADORA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, embuchamentos, pneus, aros, telas, faróis e 
bancos, onde for possível o alcance dos pontos desejados. 

25 SVC 

6 

LAVAGEM COMPLETA - TRATOR DE PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for 
possível o alcance dos pontos desejados. 

35 SVC 

7 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 13 SVC 

8 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA TOCO 13 SVC 

9 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO PIPA TOCO 06 SVC 

10 LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARROCERIA 3/4 20 SVC 

11 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CAÇAMBA TOCO 10 SVC 

12 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA TRUCK 10 SVC 

13 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA TOCO 10 SVC 

14 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TRUCK 20 SVC 

15 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PIPA TOCO 10 SVC 

16 LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARROCERIA 3/4 10 SVC 

17 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK 10 SVC 

18 
LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO TRUCK COM TANQUE (BURRO 
PRETO) 

05 SVC 

19 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 14 SVC 

20 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO 3/4 COM CESTO AEREO 10 SVC 

21 LAVAGEM COMPLETA DE ROLO COMPACTADOR 06 SVC 

22 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 BAÚ 26 SVC 

23 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO 3/4 COM CESTO AEREO 10 SVC 
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24 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO TRUCK COM TANQUE (BURRO PRETO) 10 SVC 

25 

LAVAGEM COMPLETA - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

15 SVC 

26 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO EQUIPADO COM ESPARGIDOR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

20 SVC 

27 

LAVAGEM COMPLETA - ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

06 SVC 

28 

LAVAGEM COMPLETA - ROLO AUTO-PROPULSOR COM PNEUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

06 SVC 

29 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 TIPO COMBOIO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 

30 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO 3/4 EQUIPADO COM CABINE 
SUPLEMENTAR 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 

31 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO PRANCHA PARA TRANSPORTE DE 
MÁQUINAS PESADAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 

32 

LAVAGEM SIMPLES MICRO-ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, rerando toda a sujeira observada 
na pintura, ulizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo todos os pontos 
desejados. e limpeza nos bancos. 

52 SVC 
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33 

LAVAGEM SIMPLES - ÔNIBUS 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, rerando toda a sujeira observada 
na pintura, ulizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo todos os pontos 
desejados. e limpeza nos bancos. 

38 SVC 

34 

LAVAGEM SIMPLES - VEÍCULOS LEVES 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, rerando toda a sujeira observada 
na pintura, ulizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo todos os pontos 
desejados. 

222 SVC 

35 

LAVAGEM SIMPLES - CAMIONETE 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, rerando toda a sujeira observada 
na pintura, ulizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo todos os pontos 
desejados. 

475 SVC 

36 

LAVAGEM SIMPLES - AMBULÂNCIA 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, rerando toda a sujeira observada 
na pintura, ulizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem nas 
entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, angindo todos os pontos 
desejados. 

110 SVC 

37 

LAVAGEM COMPLETA - ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

05 SVC 

38 

LAVAGEM COMPLETA - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

44 SVC 

39 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

86 SVC 

40 

LAVAGEM COMPLETA - MICRO-ÔNIBUS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

05 SVC 



 
P.M.J. 

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
COMISSÃO DE PREGÃO – SRP 

Portaria nº 067/GP/2023 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE 
UND. 
MED. 

41 

LAVAGEM COMPLETA - AMBULÂNCIA 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance 
dos pontos desejados. 

05 SVC 

42 

LAVAGEM ESPECIAL - VEÍCULOS LEVES 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, entre portas, 
para-choques, pneus, aros, telas, faróis. Lavagem completa e higiênica , 
incluindo a desmontagem/montagem para lavagem dos carpetes e bancos dos 
veículos, bem como a limpeza dos forros das portas e tetos dos veículos e 
polimento em toda a lataria externa, utilizando cera automotiva especifica. 

03 SVC 

43 

LAVAGEM COMPLETA - PAVIMENTADORA SOBRE ESTEIRAS 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

05 SVC 

44 LAVAGEM SIMPLES - ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO 10 SVC 

45 

LAVAGEM COMPLETA - CAMIONETE EQUIPADA COM CESTO AÉREO 
Limpeza inferior, externa, interna, secagem e acabamento, sopragem, aspiração 
geral, lavagem do motor, chassi, para-lamas, embuchamentos, para-choques, 
pneus, aros, telas, faróis e bancos, onde for possível o alcance dos pontos 
desejados. 

10 SVC 

46 

LAVAGEM SIMPLES - CAMINHÃO CARGO 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada 
na pintura, utilizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem 
nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os 
pontos desejados. 

07 SVC 

47 

LAVAGEM SIMPLES - VAN 
Lavagem na parte interna e externa do veículo, retirando toda a sujeira observada 
na pintura, utilizando-se xampu neutro e biodegradável, incluindo a passagem 
nas entre portas, para-choques, pneus, aros, telas, faróis, atingindo todos os 
pontos desejados. 

14 SVC 

48 

LAVAGEM COMPLETA - CAMINHÃO CARGO 
Serviço De Lavagem Completa De Caminhão Cargo Cabine Estendida Limpeza 
Inferior, Externa, Interna, Secagem E Acabamento, Sopragem, Aspiração Geral, 
Lavagem Do Motor, Chassi, Para-Lamas, Embuchamentos, Entre portas, Para 
Choques, Pneus, Aros, Telas, Faróis E Bancos, Onde For Possível O Alcance 
Dos Pontos Desejados. 

02 SVC 

Estimativa do valor da contratação 

De acordo com a cotação obtida pela gestão de preço, conforme consta na Cotação 00779/23 de 28/02/2023 
(ID 1547051), o valor estimado para esta prestação de serviço será de R$ 184.268,24 (cento e oitenta e quatro mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e vinte e quatro centavos). 
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Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

A licitação foi dividia em itens, objetivando a ampla participação de fornecedores.  

Contratações correlatas e/ou independente 

6-13416/2021 

Alinhamento entre a contratação e planejamento  

Plano de Contratação Anual PCA esta em elaboração. Entretanto, encontra-se dentro da previsão de 
despesas para a unidade solicitante. 

Providências a serem adotadas 

Após análise, verificou-se providências a serem tomadas para que haja uma excelente execução do 
processo licitatório: 

Sabe-se que o estudo técnico preliminar antecede o termo de referência, trazendo aos autos os elementos 
necessário e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da contratação/aquisição. Neste 
seguimento, o tópico da motivação da contratação não estão suficientemente claro e objetivo quanto ao esclarecimento 
do pedido elaborado pelas secretarias. Sendo assim, recomenda-se  à SEMUSA,  SEMEAGRO, SEMECELT, SEMINSP 
e SEMED a justificativa que motivou contratar o serviço solicitado.  

Cabe ressaltar que na licitação por item, o objeto é dividio em partes específicas, cada qual representando 
um bem de forma singular. Com isso, há um aumento da competitividade do certame, pois possibilida a participação de 
diversos fornecedores.  

Por outro lado, a licitação por lotes tem-se o agrupamento de diversos itens, o qual formará o lote. É 
importante salientar que para a definição do lote, a administração deve agir com cautela, razoabilidade e proporcionalidade 
para identificar os itens que intregará, pois os itens agrupados devem ter compartibilidade entre si, observando-se as 
regras de mercado para a comercialização de tais produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.  

Dessa forma, observou-se que os serviços podem ser prestados por apenas 01 (um) fornecedor. Para 
confirmar essa afirmação, percebe-se que nos autos todos os fornecedores ofertaram valor para todos os serviços 
solicitados.  

Sendo assim, este estudo sugere que a licitação ocorra por um único lote. No entanto, cabe a secretaria 
gestora da ata, sendo a SEMUSA, decidir a forma de parcelamento da contratação. Caso seja optado por segui a licitação 
por lote, deverá ser devidamente justificado, e após, as secretarias devem estar cientes dessa escolha.  

Tendo em vista a informação de que o estudo técnico antecede o termo de referência, recomenda-se à 
gestora da ata informar as obrigações que a contratada terá.  

Além disso, analisando os pedidos elaborados pelas secretarias, percebe-se que a SEGAP e a 
SEMPLACIDE colocou a forma de entrega e o prazo de execução diferente das demais. Posto isso, recomenda-se a 
padronização deste tópico.  

Ademais, cabe ressaltar que a única secretaria que solicitou lavagem especial de veículos leves foi a 
SEMEAGRO. Sendo assim, recomenda-se a devida justificativa da necessidade da inclusão deste serviço em específico, 
sabendo que no processo 6-13416/2021 não foi solicitado este tipo de serviço. 

Considerando-se, estarem atendidos todos os requisitos necessários a prestação de serviços previstos 
nesta demanda, não se vislumbram demais providências prévias a serem adotadas pela administração. 
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A administração disponibiliza o Manual do Gestor e Fiscal de Contratos para auxiliar e orientar sobre os 
procedimentos que devem ser adotados nas contratações realizadas, em especial, quanto a penalidades e rescisão con-
tratual. Anexo Decreto nº 11736/GP/2019 de 04/06/2021 (ID 560939). 

Declaração de viabilidade 

Observou-se que tanto na Retificação 167 de 29/11/2022 (ID 1400850), quanto no Pedido de Material e 
Serviço - PMS 262 de 28/11/2022 (ID 1395094), a SEMED não informou a unidade de medida do item 03. No entanto, 
na Solicitação de Compra - Aquisição de Material 03802/22 de 30/11/2022 (ID 1402623) feita pela Diretoria de Compras 
informou a unidade de medida deste serviço, o que não prejudicará o andamento do feito.  

Considerando o conjunto de informações apresentadas, conclui-se pela viabilidade da contratação, no que 
tange aos aspectos econômico-financeiros, pelos benefícios almejados, e, principalmente, o atingimento dos objetivos 
institucionais com eficiência.  

 

IARA CAROLINE COSTA MESQUITA 
GESTÃO DE RISCO E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO II  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023 

Modelo de Proposta Comercial 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 

Nome de Fantasia:  
Razão Social:  
CNPJ:  
Bairro:  
Endereço:  
Município: CEP: 
Estado  
Representante: CPF: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta-corrente: 
Optante pelo SIMPLES: (   ) SIM ( ) NÃO  

 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UNID 

 
QUANT. 

 
MARCA 

 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
SUB-TOTAL 

1)     R$ R$ 

Valor total da proposta: R$ xx (xx reais). 

OBSERVAÇÃO: A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS ESPECIFICAÇÕES CONFORME AS CONSTANTE NO 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

DECLARAMOS que estão inclusas no valor da proposta todas as despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e 
acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

Prazo de validade da proposta: 90 (Noventa dias contados da sua abertura mínimo). 
Prazo de entrega (execução): xx (xx) dias, contados do efetivo recebimento da ordem de fornecimento.  
Condições de pagamentos: conforme edital e seus anexos. 
Forma de entrega: Terrestre. 
Local de entrega: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA REQUISITANTE, conforme Termo de Referência. 
Garantia Legal: Conforme art. 24, do CDC. 
Outras Garantias: Conforme Contrato.  

Local e data:       de       de 2023. 

 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023  

PROCESSO Nº 14713/PMJ/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº      /PMJ/2023 

Pelo presente instrumento, o Município de Jaru (RO), através da Prefeitura Municipal, sediada à Rua Raimundo Canta-
nhede, n° 1080 – Setor 02, neste ato representado pelo (a) Assessor (a) de Expediente de Registro de Preço, Sr.(a)       e as 
empresas qualificadas no Anexo Único desta Ata, resolvem Registrar Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMEN-
TOS, , para atender a Secretaria Municipal de Gabinete do Prefeito - SEGAP, Secretaria Municipal de Planejamento, Ci-
dade e Desenvolvimento Econômico - SEMPLACIDE, Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEA-
GRO, Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, Secretaria Municipal de Educação - SE-
MED, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SEMINSP, e Secretaria Municipal de Saúde - SE-
MUSA, do Município de Jaru-RO, nas quantidades estimadas no Anexo Único desta ata, atendendo as condições previs-
tas no instrumento convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes da Lei nº. 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº 14.926/2023 e suas alterações e em conformidade 
com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, , para atender a Secretaria Municipal de Gabinete do 
Prefeito - SEGAP, Secretaria Municipal de Planejamento, Cidade e Desenvolvimento Econômico - 
SEMPLACIDE, Secretaria Municipal de Agronegócio e Meio Ambiente - SEMEAGRO, Secretaria Municipal de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo - SEMECELT, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Infraestrutura 
e Serviços Públicos - SEMINSP, e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, do Município de Jaru-RO, por um período 
de 12 (doze) meses, conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO I do edital) 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1. O preço, a quantidade, o fornecedor e a especificação do item registrado nesta Ata, encontram-se indicados no 
(ANEXO I) deste instrumento. 

3. ORGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. Os órgãos participantes desta ata são os constantes do TERMO DE REFERÊNCIA elaborado pelas Secretarias soli-
citantes,  partes integrantes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023. 

4. DA ADESÃO E RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Em observação ao disposto no Decreto Municipal 14.926/GP/2023, no Art. 32 que disciplina o Registro de Preço a 
autorização de adesão de outros órgãos e entidades a presente Ata de Registro de Preços, ocorrerá mediante as seguintes 
condições: 
 
4.2. Anuência formal do Órgão Gerenciador; 
 
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o art. 31 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o órgão ou entidade gerenciadora e para os órgãos ou entidades participantes.  
 
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o art. 31 não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou entidades 
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gerenciadoras e órgãos ou entidades participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem. 
 
4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata; 
 
4.6. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador; 
 
4.7. Fica vedada a Adesão de órgão e entidades da Administração Pública Federal, Estadual e de outros Municípios. 
 
4.2. DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.2.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial, sem que caiba ao Fornecedor Registrado direito à indenização de qualquer espécie, nos casos previstos nos 
Artigos 137, 138 e 139, da Lei 14.133/21, observadas as disposições do Parágrafo 2º do Artigo 138 da mesma lei. 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil subsequente a 
data da divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 
em conformidade com o Decreto Municipal nº 14.926, de 02 de fevereiro de 2023. 

5.2. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, na Lei nº 
14.133/21, bem como no Decreto nº 14.926/23, assinar a ata de registro de preços. 
 
5.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções 
contratuais, alteração e rescisão contratual constam do Termo de Referência encartado neste edital. 
 
5.4. A exigência de garantia e/ou validade do produto obedecerá às previsões do Termo de Referência. 
 
5.5. As contratações decorrentes dos itens de cota principal e de cota reservada ocorrerão inicialmente pelo menor preço, 
independentemente da qualificação da contratada. 

6. DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 

6.1.1. Somente em casos excepcionais, nas hipóteses legalmente admitidas e consideradas os preços de mercado, é que 
será concedido. 

 

6.1.2. Realinhamento de Preços, conforme art. 25, do Decreto Municipal n° 14.926/2023 observadas às disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124, da Lei Federal nº 14.133/21 
 
6.1.3. Preços poderão ser arguido por iniciativa do detentor do registro, neste caso deverá ser anexada provas 
documentais, em originais ou cópias autenticadas que comprovem a motivação do ato, como por exemplo, N. F. de seus 
fornecedores, e/ou órgãos Oficiais que divulgam preços. 

6.1.4. O pedido de realinhamento não isenta a detentora de posse da Autorização de Fornecimento de continuar a 
fornecer os materiais já solicitados e no curso do pleito de realinhamento. 

6.1.5. A vigência do realinhamento será a partir do primeiro dia útil subsequente ao deferimento do pedido e publicação 
do mesmo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru/DOE, e outros, no que couber. 
 
6.1.6. O acompanhamento da evolução dos preços do objeto deste certame será feito pela Gerência Responsável, 
mediante pesquisa trimestral ou em prazo menor, efetuada entre os fornecedores locais e aquisições efetuadas pela 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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Administração pública. A pesquisa poderá ser realizada sempre que for solicitado, ou sempre que a situação de mercado 
assim exigir. 
 
6.1.7. Em qualquer caso, a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente a época do 
registro. 
 
6.1.8. Os preços registrados e realinhados serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaru, 
trimestralmente, procedimento este da Gerência Responsável pelo Registro de Preço. 
 
6.2. DA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.2.1.  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termo da alínea d do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

III - resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.3. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.3.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou 
parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 

I - por razão de interesse público; ou 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

7. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

7.1. Será utilizado o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo em vista que, pelas características do objeto, há 
necessidade de aquisições frequentes, conforme estatui o art. 3º, inciso I, do Decreto Municipal n° 14.926/2023. 
 
7.2. A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo a ser 
demandado pela Administração, bem como pela necessidade de contratações frequentes e conveniência de entregas 
parceladas, solicitadas de acordo com a demanda da Secretaria. 

7.3. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

I - serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatório, observado o disposto no inciso IV do art. 15 do 
decreto municipal nº 14.926/2023; 

II - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar os bens, obras 
ou serviços com preços iguais aos do adjudicatório na sequência da classificação da licitação e inclusão daqueles que 
mantiverem sua proposta original; e 

III - a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput, serão ordenados conforme o critério 
combinado de valor de que trata o dispositivo e a classificação apresentada durante a fase competitiva. 
 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do caput e o § 1º somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes situações: 
 
I - quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 
e 
 
II - quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nos arts. 28 e 
29. 
 
§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

8. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, será cadastrada no sistema E-PROC da Prefeitura Municipal de Jaru, após 
a homologação do certame, para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no decreto municipal nº 14.926/2023. 
 
8.2. Para validar o acesso, a empresa vencedora será notificada por e-mail para proceder com a assinatura eletrônica do 
termo de responsabilidade de acesso ao sistema e-proc, oportunidade em que serão enviadas as instruções de acesso e 
assinaturas dentro do referido sistema. 
 
8.3. Por ocasião da assinatura da ata de registro de preços, será verificado no SICAF e em outros meios se o adjudicatário 
mantém as condições de habilitação. 
 
8.4.A ata de registro de preços, disponibilizada no sistema de registro de preços, será assinada por meio de assinatura 
digital. 
 
8.4. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidos no art. 19, e 
observado o disposto no § 3° do art. 18, do Decreto Municipal nº 14.926/23, fica facultado à administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

9. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR SECRETARIA 

9.1. Em vista da adoção do Sistema de Registro de Preços e da impossibilidade de prever o real quantitativo a ser 
demandado pela Administração, a dotação será indicada no momento da aquisição do objeto, nos termos do art. 17 do 
Decreto Municipal n° 14.926, de 02 de fevereiro de 2023. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVA E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133, de 2021, quais sejam: 

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste termo de referência, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

10.4. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas na tabela abaixo: 

 
GRAU DA INFRAÇÃO 

PONTOS DA INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA 
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1 1 2% 

2 2 4% 

3 3 5% 

4 4 6% 

5 5 8% 

6 6 10% 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Fraudar qualquer documentação que deverá ser entregue à 
CONTRATADA para posterior pagamento da nota fiscal 

6 Por ocorrência 

2 Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes.  2 Por ocorrência 

3 
Recusar-se a executar determinações da FISCALIZAÇÃO, sem motivo 
justificado.  

5 Por ocorrência 

4 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 
os serviços contratuais. 

5 Por dia 

5 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados. 

4 Por dia e por funcionário 

6 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização. 3 Por dia e por serviço 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Executar os serviços conforme estabelecido pelo CONTRATANTE. 4 Por ocorrência 

8 
Manter, durante a vigência da contratação, as condições de habilitação 
exigidas, devendo comunicar o CONTRATANTE a superveniência de 
fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

4 Por ocorrência 

9 
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários 
para recebimento de correspondência. 

1 Por ocorrência 

10 
Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente 

2 Por ocorrência 

11 Cumprir quaisquer itens não previstos nesta tabela de multas.  1 
Por ocorrência e por 

item 

12 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a documentação exigida 
na contratação. 

1 Por ocorrência 

13 
Atender as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021 

3 Por ocorrência 

10.4.1. Quando a CONTRATADA alcançar o total de 30 (trinta) pontos, cumulativamente, em infrações previstas, restará 
configurado também a inexecução total do objeto; 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
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10.4.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.4.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.4.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DO REGISTRO  

11.1. Executar fielmente as obrigações decorrentes do instrumento convocatório, seus anexos, da proposta de preço e da 
Ata de Registro de Preços a ser firmado, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas vigentes, bem como o 
Decreto Municipal nº 14.926/2023, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de funcionamento do órgão. 
 
11.2. Cumprir todas as orientações do órgão adquirente, para o fiel desempenho das atividades específicas; 
 
11.3.  Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do órgão adquirente, prestando todos os esclarecimentos 
solicitados de forma clara, concisa e lógica, atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
 
11.4. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização, cuidando imediatamente das 
providências necessárias para a correção, evitando repetição de fatos; 
 
11.5. Relatar toda e qualquer irregularidade na entrega do objeto; 
 
11.6. Manter preposto responsável pela execução do ajuste durante o seu período de vigência, para representá-la sempre 
que for preciso, bem como manter ativos seus canais de atendimento, assim como informar ao órgão/setor competente 
eventuais alterações de endereços (físicos ou eletrônicos) e telefone, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis; 
 
11.6.1. Considerar-se-á recebido o e-mail enviado pela administração que não houver acusação de recebimento no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis. 
 
11.7. Manter seus empregados identificados por crachá e uniforme quando em trabalho, devendo substituí-los, 
imediatamente, caso sejam considerados inconvenientes à boa ordem e às normas disciplinares do órgão adquirente. 
 
11.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social 
e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a Administração; 
 
11.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes do trabalho, quando seus empregados forem vítimas na execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que ocorridos nas dependências do órgão adquirente; 
 
11.10. Responder por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do órgão adquirente, quando 
ocasionados pelos empregados da empresa durante a realização do evento; 
 
11.11. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus empregados, quando da realização 
da entrega do Objeto. Comunicar ao fiscal designado pelo órgão adquirente, por escrito, qualquer anormalidade ou 
impropriedade verificada e prestar os esclarecimentos necessários, para deliberação e eventuais mudanças dos detalhes 
por parte do órgão adquirente, durante o planejamento do evento; 
 
11.12. Manter durante a vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação exigidas no Edital; 
 
11.13. Indicar e-mail, número de telefone e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficial do 
fornecedor, afim de facilitar a comunicação com o mesmo. 
 
11.14. Atender aos dispositivos do CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, no que couber. 
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12. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS REQUISITANTES 

12.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 
 
12.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos desta Ata entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
detentor; 
 
12.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos objetos desta Ata; 
 
12.4. Efetuar o pagamento à (s) contratada (s) de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos no edital 
e ata de registro de preços; 
 
12.5. Nenhum pagamento será efetuado à detentora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não 
será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
12.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

13. DO CADASTRO RESERVA 

13.1. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos no § 2°, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no § 3° do art. 18 do Decreto Municipal nº 14.926. 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de 
preços a preferência em igualdade de condições. 
 
14.2. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de 
compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 
 
14.3. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o 
ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores. 
 
14.4. Aplica-se à presente ARP, ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 14.926, CF/1988, bem 
como a LC nº 123/2006 e suas alterações, Código de Defesa do Consumidor e demais normas legais cabíveis, 
independente de transcrição. 

 
14.5. Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o SRP digital responderão administrativa, civil 
e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas de 
segurança instituídas. 
 
Parágrafo único. Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e das informações constantes 
do SRP digital, e o protegerão contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas. 
 
Fica eleita a Prefeitura Municipal de Jaru/RO para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
____________________________________________ 
Gerência Sistema de Registro de Preços.                                                                                                                      
 
 
EMPRESA(S) DETENTORA(S):  
 

 (Representante / Nome / CNPJ) 
Qualificada(s) no ANEXO ÚNICO desta Ata
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023 
TERMO DE COMPROMISSO 

(Em Papel Timbrado da Empresa) 

 

AO 

PREGOEIRO (a) e EQUIPE DE APOIO, 
 

Pelo presente, a empresa x (razão social) x, inscrita no CNPJ/MF nº x (nº) x, com sede administrativa na x (endereço 
completo) x, neste ato representado por x (nome completo) x, CPF nº x (nº) x, propomo-nos a entregar/executar o x (objeto 
resumido) x de que trata o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/PMJ/2023, pelos preços constantes da nossa 
PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “1”, e de acordo com os Quantitativos especificados no Edital e seus Anexos. 

DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 
 
FATO SUPERVENIENTE 
 
a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal 
nº 14.133/21 e suas alterações. 
 
ACEITAÇÃO DO EDITAL 
 
b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas as fases da 
licitação. 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c)  Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços ofertados 
mantendo todas as condições. 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 
 
d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e condições elencadas 
no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei Federal nº 9.854/99. 
 
EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 
 
e) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
GRAU DE PARENTESCO 
 

f) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3° grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARU. 
 
AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
 
g) Que os documentos contidos nos envelopes 01 e 02 são AUTÊNTICOS. 
 
ENCARGOS, TRIBUTOS E DESPEAS INERENTES AO OBJETO 
 
h) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, 
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previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas estão inclusos no preço ofertado. 
 
INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 
 
i) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE VALIDADE de no mínimo 
90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver especificado. 
 
DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
 
j) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do Consumidor, inclusive quanto 
à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao objeto, sem custos adicionais. 

Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.  

Local e data:     de       de 2023 

 

 

Assinatura do Representante Legal 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP 

 
 
A LICITANTE/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização da licitação, 
não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 
42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006. 
 
Em,      /      /2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
__________________________________________________________________ 

 
ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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ANEXO VI  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
 

(nome da pessoa física/jurídica) __________________________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o 
n._____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
________________________________________________, 
portador(a) do CPF n. ___________________, considerando o disposto no art. 7, inciso III, art. 14 inciso IV da Lei 
14.133/21. 
DECLARA, para todos os efeitos legais que: 
 
1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m): 
 
a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com eles vínculo 
de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista e civil. 
 
b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, 
com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades 
situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os 
mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório. 
 
2. está ciente da vedação: 
 
a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o ocupante de 
cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou 
assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 
ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 
 
b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA venha a 
contratar empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de 
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 
 
3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e 
penal. 
 

 

Local e data:     de       de 2023 

 
 
 

__________________________________________________________________ 
 

ASSINATURA E NOME LEGÍVEL DA PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 
 

(SÓCIO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 
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